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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Aviso do Chefe do Executivo n.º 12/2024

Considerando que a República Popular da China efectuou, 
por nota datada de 15 de Janeiro de 2016, junto do Presidente 
do Banco Europeu de Reconstrução e Desenvolvimento, o 
depósito do seu instrumento de adesão ao Acordo Constitutivo 
do Banco Europeu de Reconstrução e Desenvolvimento, dora-
vante designado por Acordo, feito em Paris em 29 de Maio de 
1990, tal como alterado em 15 de Outubro de 2006, em 22 de 
Agosto de 2012 e em 12 de Setembro de 2013, declarando que 
o Acordo se aplica à Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

Considerando igualmente que o Secretário-geral do Banco 
Europeu de Reconstrução e Desenvolvimento confirmou, por 
nota datada de 18 de Fevereiro de 2016, que o Acordo entrou 
em vigor para a República Popular da China em 15 de Janeiro 
de 2016, incluindo a sua Região Administrativa Especial de 
Macau;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 1) 
do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação 
e formulário dos diplomas), o referido Acordo, no seu texto 
autêntico em língua inglesa e a tradução autêntica em língua 
chinesa.

Promulgado em 27 de Fevereiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 12/2024號行政長官公告

3/1999
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Gabinete do Chefe do Executivo, aos 27 de Fevereiro de 
2024. — A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

–––––––
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 9 de 
Janeiro de 2024:

Chao Vai Heng, técnica superior assessora principal, 2.º esca-
lão, do quadro de pessoal destes Serviços, na situação de 
licença sem vencimento de longa duração — cessada a licen-
ça sem vencimento de longa duração e exonerada das suas 
funções nestes Serviços, a seu pedido, nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 44.º e do n.º 2 do artigo 138.º do ETAPM, 
em vigor, a partir de 1 de Março de 2024.

Por despachos do signatário, de 26 de Janeiro de 2024:

O pessoal abaixo identificado – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos, para o exercício de funções 
nestes Serviços, nos termos das alíneas 2) a 4) do n.º 2 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e dos n.os 2 
e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, conforme a 
seguir discriminado:

Contrato administrativo de provimento sem termo

— Lei Oi Iong progride para auxiliar, 9.º escalão, índice 220, 
a partir de 9 de Fevereiro de 2024;

— Wong Man Lei progride para auxiliar, 5.º escalão, índice 
150, a partir de 13 de Fevereiro de 2024;

— Mak Sin Iek progride para auxiliar, 4.º escalão, índice 
140, a partir de 30 de Janeiro de 2024.

Contrato administrativo de provimento de longa duração

— Su Lihong progride para auxiliar, 4.º escalão, índice 140, 
a partir de 30 de Janeiro de 2024;

— Chan Hong Cho progride para auxiliar, 3.º escalão, índice 
130, a partir de 17 de Fevereiro de 2024.

Declaração

Lu Rui Lin – cessa, automaticamente, as funções de adjunto-
-técnico especialista, 1.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 45.º do ETAPM, em vigor, a 4 de Março de 
2024, data em que inicia funções na Direcção dos Serviços de 
Educação e de Desenvolvimento da Juventude.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 26 de Fevereiro de 2024. — O Director dos Serviços, Loi 
Chi San.

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

 – 

a

14/2009

12/2015

- 

220

- 

150

- 

140

- 

140

- 

130

聲 明

 – 

–––––––
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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 40/2024號經濟財政司司長批示

40/2011

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 40/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º e dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 5.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 40/2011 (Conselho para o Desenvolvi-
mento Turístico), o Secretário para a Economia e Finanças 
manda: 

1. São renovados os mandatos dos seguintes membros do 
Conselho para o Desenvolvimento Turístico, pelo período de 
dois anos, a partir de 12 de Março de 2024:

1) Lo Hou Chi, representante da Secretaria para os Assuntos 
Sociais e Cultura;

2) Lin Heng Chi, representante da Secretaria para a Segu-
rança;

3) Vong Man Kit, representante da Secretaria para os Trans-
portes e Obras Públicas;

4) Cheng Wai Tong e Hoi Io Meng, representantes da Direc-
ção dos Serviços de Turismo;

5) Lei Iok Fai, representante dos Serviços de Alfândega;

6) Vong Chuk Kwan, representante do Instituto de Forma-
ção Turística de Macau; 

7) Wong Chi Hong, representante da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos Laborais;

8) Lo Chi Kin, representante do Instituto para os Assuntos 
Municipais;

9) Pun Wa Kin, representante da Autoridade de Aviação Ci-
vil;

10) Leong Pek San, representante do Conselho de Consumi-
dores;

11) Leng Sai Hou, representante da Associação dos Comer-
ciantes e Operários de Automóveis de Macau, tendo como su-
plente Leng Weng I;

12) Song Xiaodong, representante da Associação de Conven-
ções e Exposições de Macau, tendo como suplente Poon Yiu 
Wing Irwin;

13) Fang Liqun, representante da Sociedade de Transportes 
Colectivos de Macau, S.A., tendo como suplente Leung Mei 
Leng;

14) Ng Sio In, representante da Shun Tak China Travel — 
Companhia de Gestão de Embarcações (Macau), tendo como 
suplente Hong Yu Han Anna;

15) Lam Mccartney Kam Leng, representante da COTAI 
Companhia de Ferries, Limitada, tendo como suplente Wong 
Ying Kit Alex;

16) Cheng Jie, representante da Agência de Transporte de 
Passageiros Yuet Tung, Limitada, tendo como suplente Mao 
Yu;
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Luis Alexandre Cortez Da Cunha 

De Heredia

頴

17) Wu Keng Kuong.

2. São designados como membros do Conselho para o De-
senvolvimento Turístico, pelo período de dois anos, a partir de 
12 de Março de 2024:

1) Leong Wai Man, representante do Instituto Cultural;

2) Luis Alexandre Cortez Da Cunha De Heredia, represen-
tante da Associação de Hotéis de Macau, tendo como suplente 
Wong Suk Yan;

3) Mac Wong Lai Mei, representante da Associação dos Ho-
teleiros de Macau, tendo como suplente Chim Kin Wai;

4) Lam Pou Va, representante da Associação de Empregados 
da Indústria Hoteleira de Macau, tendo como suplente Cheong 
Man Sio;

5) Cheung Kin Chung, representante da Associação das 
Agências de Turismo de Macau, tendo como suplente Tang Ka 
Man;

6) Iong Ut Iong, representante da Associação de Indústria 
Turística de Macau, tendo como suplente Lao Kit U;

7) Leong Sio Pan, representante da Associação das Agências 
de Viagens de Macau, tendo como suplente Lei Sun Chio; 

8) Maximiliano Calisto Lo, representante da Associação de 
Guia Turístico de Macau, tendo como suplente Wu Wai Fong;

9) Lei U Weng, representante da União das Associações dos 
Proprietários de Estabelecimentos de Restauração e Bebidas 
de Macau, tendo como suplente Ernesto Ho;

10) Lo Wang Chun, representante da Associação de Reta-
lhistas e Serviços de Turismo de Macau, tendo como suplente 
Yip Wing Fat Frederick;

11) Fong Hio Kin, representante da CAM — Sociedade do 
Aeroporto Internacional de Macau, S.A.R.L., tendo como su-
plente Fong Weng Sai;

12) Zhu Paibo, representante da Companhia de Transpor-
tes Aéreos Air Macau, S.A.R.L., tendo como suplente Zhang 
Yun;

13) Un Kuan Ngai, representante da Transmac — Transpor-
tes Urbanos de Macau, S.A.R.L., tendo como suplente Vong 
Chak Kin;

14) Ho Arnaldo Yau Heng;

15) Lam Chi Seng;

16) Manuel Iok Pui Ferreira;

17) Ma Kin Chio;

18) Fong Ka Chio;

19) Wong Kin Chong;

20) Zou Wenyu;

21) Ieong Weng Seng;

22) Lio Weng Kei;

23) Chum Kwan Lock Grant.



4030    10   2024  3  6 

 

–––––––

 

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 21/2024號保安司司長批示

57/99/M

86/2021

182/2019

 

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

100961

15/2009 26/2009

3. São renovados os mandatos de Chan De Noronha Weng 
Kit e Chung Yuk Man como membros do Conselho para o De-
senvolvimento Turístico, pelo período de dois anos, a partir de 
25 de Junho de 2024

4. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguin-
te ao da sua publicação.

28 de Fevereiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 29 
de Fevereiro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 21/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos das 
disposições dos artigos 38.º e 39.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 
de Outubro, conjugados com os n.os 1 e 5 da Ordem Executiva 
n.º 182/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 86/2021, o 
Secretário para a Segurança manda:

São subdelegados no director da Polícia Judiciária, Sit Chong 
Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para outorgar em nome do Governo da Região Administrativa 
Especial de Macau, por averbamento, a renovação do contrato 
individual de trabalho, pelo período de um ano, com Che Mei 
Wa.

27 de Fevereiro de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 5 de Fevereiro de 2024:

Wong Chi Fai, superintendente-geral n.º 100 961 — renovada 
a comissão de serviço, pelo período de um ano, como direc-
tor da Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 10 de 
Março de 2024, por se manterem os fundamentos que pre-
valeceram à respectiva nomeação.

Lam Loi Lap, chefe-mor adjunto n.º 410 871 — renovada a co-
missão de serviço, pelo período de um ano, como subdirec-
tor da Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 
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410871

–––––––

 

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

14/2009

12/2015

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

14/2009

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 25 de 
Março de 2024, por se manterem os fundamentos que pre-
valeceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 28 de Fevereiro 
de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 26 de Fevereiro de 2024:

Ieong Fong Chu — nomeada, em comissão de serviço, pelo 
período de um ano, adjunta-técnica especialista principal, 2.º 
escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, 
e 32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, al-
terado pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, a partir 
de 1 de Março de 2024, indo ocupar os lugares referidos no 
anexo ao citado regulamento administrativo.

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 27 de Fevereiro de 2024:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to sem termo para o exercício de funções neste Comissa-
riado, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º e 7.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente, conforme a seguir discriminado:

— Chan Heng progride para técnico superior assessor, 3.º 
escalão, a partir de 12 de Fevereiro de 2024;

— Lao In Long progride para técnico superior assessor, 2.º 
escalão, a partir de 23 de Fevereiro de 2024;

— Lei Weng Kei progride para adjunto-técnico especialista, 
3.º escalão, a partir de 12 de Fevereiro de 2024;

— Kwok Ka Yee Laura progride para adjunta-técnica espe-
cialista, 2.º escalão, a partir de 23 de Fevereiro de 2024.

Si Meng Choi — exercendo funções neste Comissariado, 
em comissão de serviço, progride para técnico espe-
cialista, 3.º escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º 
da Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 3/2013, e 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 19 de Fevereiro 
de 2024.

Wong Kam Lin, auxiliar, 4.º escalão, em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento de longa duração, deste Comissa-
riado — alterado para contrato administrativo de provimento 
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12/2015

( )

–––––––

  

審 計 署

批 示 摘 錄

14/2009

( ) 12/2015

510

14/2009

( ) 12/2015

240

–––––––

 

警 察 總 局

第 1/2024號警察總局局長批示

183/2019

sem termo, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 3/2013, e 4.º e 6.º, n.º 2, alínea 2), 
da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
viços Públicos», vigente, a partir de 19 de Fevereiro de 2024.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 29 de Fevereiro de 
2024. — O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços de Auditoria, de 
21 de Fevereiro de 2024:

Ao Mei Leng e Ng Chi Wai – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento sem termo progredindo para técnicos superiores de 
1.ª  classe, 2.º escalão, índice 510, neste Comissariado, nos 
termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços pú-
blicos), e 4.º da Lei n.º  12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), vigentes, a partir de 4 de 
Fevereiro de 2024.

Por despacho da chefe do Gabinete do Comissário da Au-
ditoria, de 26 de Fevereiro de 2024:

Antonio Gonçalves Lourenço – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
sem termo progredindo para auxiliar, 10.º escalão, índice 
240, neste Comissariado, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, 
alínea 4), e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), e 4.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
vigentes, a partir de 3 de Fevereiro de 2024.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 29 de Fevereiro 
de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ermelinda M. C. Xavier.

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Despacho do Comandante-geral dos Serviços de 
Polícia Unitários n.º 1/2024

Usando da faculdade que me é conferida pelo ponto 3 do 
Despacho do Secretário para a Segurança n.º 183/2019 e nos 
termos dos artigos 37.º a 39.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, determino:

1. São delegadas e subdelegadas na coordenadora do Gabine-
te de Informação Financeira (GIF), Chu Un I, as competências 
para praticar os seguintes actos:
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1) Decidir sobre o gozo e adiantamento de férias dos traba-
lhadores afectos ao GIF;

2) Justificar faltas e atrasos dos trabalhadores afectos ao GIF;

3) Autorizar a participação dos trabalhadores afectos ao GIF 
em congressos, seminários, colóquios, jornadas e outras activi-
dades semelhantes, quando realizados na Região Administra-
tiva Especial de Macau (RAEM);

4) No âmbito das atribuições do GIF, assinar o expediente 
dirigido a entidades e organismos da RAEM e do exterior.

2. A presente delegação e subdelegação de competências são 
feitas sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados no exercício da delegação e subdele-
gação de competências constantes do presente despacho, cabe 
recurso hierárquico necessário.

4. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-

ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Segurança, a delegada e subdelegada pode subdelegar 
no coordenador-adjunto as competências que julgue adequadas 
ao bom funcionamento do GIF.

5. São ratificados todos os actos praticados pela coordenado-
ra do GIF, no âmbito da presente delegação e subdelegação de 
competências, desde 1 de Fevereiro de 2024.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

(Homologado por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 19 de Fevereiro de 2024)

29  de Fevereiro de 2024.

O Comandante-geral, Leong Man Cheong.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Comandante-geral dos 
Serviços de Polícia Unitários, de 9 de Fevereiro de 
2024:

Chan Hoi Ian — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como auxiliar, 1.º escalão, 
destes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», vigente, a partir de 11 de Março de 
2024.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, 1 de Março de 2024. — O Co-
ordenador do Gabinete do Comandante-geral, Chio U Man.

( )

 

批 示 摘 錄

12/2015

–––––––
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SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extractos de despachos

Por despachos do Director-geral dos Serviços de Alfânde-
ga, de 26 de Fevereiro de 2024:

Cheang Wai Wai, Chan Ka Man e Ho Pak Chin n.os 220110, 
220150 e 220161, adjuntos-técnicos de 2.a classe, 2.º escalão 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contra-
tos administrativos de provimento, progredindo para adjun-
tos-técnicos de 1.a classe, 1.º escalão, índice 305, da carreira 
de adjunto-técnico, nos Serviços de Alfândega da RAEM, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos) vigente, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos) vigente, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Ho Kam Lai, verificadora de primeira alfandegária, n.º 107920 
— renovada a comissão de serviço, pelo período de um ano, 
como secretária pessoal do Director-geral destes Serviços, 
nos termos da alínea 5) do n.º 2 do artigo 3.º e dos n.os 3 a 5 
do artigo 11.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2001 
(Organização e funcionamento dos Serviços de Alfândega), 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 2/2022, a partir de 16 de Maio de 2024.

    –––––––

Serviços de Alfândega, aos 29 de Fevereiro de 2024.  — O 
Adjunto do Director-geral, substituto, Sam Kam Tong.

SERVIÇOS DE APOIO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Extractos de deliberações

Por deliberações da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislativa, 
de 20 de Fevereiro de 2024:

Wong Weng Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, ascendendo para intérprete-tradutora de 1.ª classe, 1.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, na re-
dacção vigente, conjugado com o artigo 14.º e n.º 4 do artigo 
27.º da Lei n.º 14/2009, na redacção vigente, a partir da data 
da sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.

Alberto Xeque do Rosário — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
sem termo, progredindo para técnico especialista, 3.º escalão, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
na redacção vigente, em conjugação com a alínea 2) do n.º 1 
do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, na redacção vigente, a par-
tir de 4 de Março de 2024.

–––––––

Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa, aos 23 de Feve-
reiro de 2024. — A Secretária-Geral, Ieong Soi U.

海 關

批 示 摘 錄

14/2009

( ) 12/2015

220110- 220150- 220161-

栢

305

107920 2/2022

21/2001

( )

–––––––

 

立 法 會 輔 助 部 門

議 決 摘 錄

 -  1 2 / 2 0 1 5

14/2009

Alberto Xeque do Rosário - 12/2015

14/2009

–––––––
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終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

( ) 1/2023

12/2015 3/GP T UI/2016

( )

510

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

( ) 1/2023

12/2015

540

39/2011

19/2000

1/2023 12/2015

–––––––

 

檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

12/2015

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despacho da Chefe do Gabinete do Presidente do Tri-
bunal de Última Instância, de 26 de Fevereiro de 2024:

Wong Man In, técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem ter-
mo, deste Gabinete — alterado o seu índice salarial para o 
2.º escalão, índice 510, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, 
de 19 de Dezembro, artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), n.º 4, da Lei 
n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 
22 de Maio, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, 
na redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado 
com o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do Tri-
bunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 23 de 
Fevereiro de 2024.

Por despacho do Presidente do Tribunal de Última Instância, 
de 27 de Fevereiro de 2024:

Wong Man In, técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão, em re-
gime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
deste Gabinete — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato ascendendo para técnica superior principal, 1.º 
escalão, índice 540, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regu-
lamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republi-
cado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de 
Dezembro e do artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
de 3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, 
na redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março.

Por despacho da Chefe do Gabinete do Presidente do Tri-
bunal de Última Instância, de 28 de Fevereiro de 2024: 

Ng Sio Fong, motorista de ligeiros, 1.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento de longa duração, 
deste Gabinete — renovado o referido contrato, pelo perío-
do de três anos, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regula-
mento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republi-
cado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 
de Dezembro, artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, de 17 
de Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, a 
partir de 13 de Março de 2024.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
29 de Fevereiro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok 
Lin.

GABINETE DO PROCURADOR

Extracto de despacho

Por despacho do chefe deste Gabinete, de 20 de Fevereiro 
de 2024:

Lu Ziliang e Li Matthew, intérpretes-tradutores de 1.ª classe, 1.º 
escalão, deste Gabinete — alterados os seus contratos admi-
nistrativos de provimento para contratos administrativos 
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–––––––

 

政 策 研 究 和 區 域 發 展 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

–––––––

 

個 人 資 料 保 護 局

批 示 摘 錄

1/2023

de provimento de longa duração, nos termos dos artigos 4.º, 
n.º 2, e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 
2 de Fevereiro de 2024.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 29 de Fevereiro de 2024. — O 
Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Extracto de despacho

Por despachos de S.Ex.ª o Chefe do Executivo, de 31 de 
Janeiro de 2024:

O seguinte pessoal de chefia destes Serviços — renovadas as 
comissões de serviço, pelo período de um ano, nos termos 
dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por possuírem capacidade de 
gestão e experiência profissional adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir das datas abaixo indicadas:

Un Kin Chong, como Chefe do Departamento de Estudo de 
Políticas, a partir de 1 de Abril de 2024;

Lin Son Sam, como Chefe da Divisão de Economia e Vida 
da População, a partir de 30 de Abril de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvi-
mento Regional, aos 27 de Fevereiro de 2024. — O Director, 
Cheong Chok Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTECÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.a o Chefe do Executivo, de 26 de 
Janeiro de 2024: 

Lei Ut Mui, técnica superior assessora principal, 2.º escalão, 
do quadro do pessoal da Direcção dos Serviços para os As-
suntos da Sede do Governo – prorrogada a requisição, pelo 
período de um ano, para o exercício das funções na mesma 
categoria e escalão nesta Direcção dos Serviços da Protec-
ção de Dados Pessoais, nos termos do artigo 9.º, n.º 1, da Lei 
n.º 1/2023 (Alteração ao Estatuto dos Trabalhadores da Ad-
ministração Pública de Macau e diplomas conexos), a partir 
de 1 de Fevereiro de 2024.
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聲 明

15/2009

15/2009

–––––––

法 務 局

批 示 摘 錄

a

2/2021

350

Filipe Manuel Peixoto Pereira

2024 5 7

14/2009 ( )

12/2015

560

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Yang Chongwei, cessa, 
automaticamente, a sua comissão de serviço para o exercício do 
cargo de coordenador do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, por motivo de nomeação, em comissão de serviço, para 
o exercício do cargo de director da Direcção dos Serviços da 
Protecção de Dados Pessoais, nos termos da alínea 2) do n.º 1 
do artigo 17.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do 
Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), a 1 de Fevereiro de 
2024.

Para os devidos efeitos se declara que Iao Hin Chit, cessa, 
automaticamente, a sua comissão de serviço para o exercício do 
cargo de coordenador-adjunto do Gabinete para a Protecção 
de Dados Pessoais, por motivo de nomeação, em comissão de 
serviço, para o exercício do cargo de subdirector da Direcção dos 
Serviços de Assuntos de Justiça, nos termos da alínea 2) do n.º 1 
do artigo 17.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do 
Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), a 1 de Fevereiro de 
2024.

–––––––

Direcção dos Serviços da Protecção de Dados Pessoais, aos 
26 de Fevereiro de 2024. — O Director dos Serviços, Yang 
Chongwei.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 13 de Novembro de 2023:

Tai In Sut, técnica superior assessora principal, 4.º escalão, de 
nomeação definitiva, destes Serviços — exonerada, a seu 
pedido, do seu lugar nestes Serviços, nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, vigente, a partir de 20 de 
Fevereiro de 2024.

Por despacho da signatária, de 19 de Janeiro de 2024:

Kwok Tak Meng, assistente técnico administrativo especialista 
principal, 1.º escalão, destes Serviços – autorizada a transi-
ção para adjunto-técnico principal, 1.º escalão, índice 350, 
nos termos do n.º 2 e n.º 4 do artigo 7.º, n.º 2 e n.º 3 do artigo 9.º 
da Lei n.º 2/2021, a partir de 19 de Janeiro de 2024.

Por despacho da signatária, de 2 de Fevereiro de 2024:

Filipe Manuel Peixoto Pereira — renovado o contrato indivi-
dual de trabalho, nestes Serviços, pelo período de um ano, a 
partir de 7 de Maio de 2024.

Por despacho da signatária, de 22 de Fevereiro de 2024:

Lam U Kuan, técnica especialista, 3.º escalão, destes Serviços — 
alterada a cláusula 3.ª do contrato administrativo de provi-
mento, para técnica especialista principal, 1.º escalão, índice 
560, nos termos da alínea 1) do n.º 1, n.º 2 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, conjugado com os n.os 2 e 3 do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.
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14/2009 ( )

12/2015

660

–––––––

 姸

市 政 署

決 議 摘 錄

15/2009 26/2009

15/2009 26/2009

–––––––

 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

108928

Por despacho da signatária, de 23 de Fevereiro de 2024:

Chan Ka Wai, técnica superior assessora, 3.º escalão, do Centro 
de Formação Jurídica e Judiciária — alterada a cláusula 3.ª 
do contrato administrativo de provimento, para técnica supe-
rior assessora principal, 1.º escalão, índice 660, nos termos da 
alínea 1) do n.º 1, n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, con-
jugado com os n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 29 de 
Fevereiro de 2024. — A Directora, Leong Weng In.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extractos de deliberações

Por deliberações do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, na sessão realizada em 23 de 
Fevereiro de 2024:

Cristina Bernardete Candido — renovada a comissão de ser-
viço, pelo período de um ano, como chefe da Divisão de 
Planeamento e Organização, nos termos do artigo 5.º da 
Lei n.º 15/2009 e artigo 8.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009, por possuir experiência e capacidade 
profissional adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 8 de Março de 2024.

Ung Sio Wai, Chan Hoi Fong, Wong Kai Chin e Kuok Fei Lek 
— renovadas as comissões de serviço, pelo período de um 
ano, como chefe da Divisão de Parques, Divisão de Estudos 
de Protecção da Natureza, Divisão de Conservação da 
Natureza e Divisão de Espaços Verdes, respectivamente, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuírem 
experiência e capacidade profissionais adequadas para o 
exercício das suas funções, todos com efeitos a partir de 1 
de Abril de 2024.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 27 de Fevereiro 
de 2024. — O Administrador do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, Lam Sio Un.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 22 de Fevereiro de 2024:

1. Iam Chon Hou, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscri-
tor 108928 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
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a) 

107/85/M

265

2/2011

1/2014

127396

a) 

107/85/M

 280 

2/2011

1/2014

198811

a)

107/85/M

215 2/2011

1/2014

127043

a) 

107/85/M

 250 

2/2011

1/2014

ligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 29 de Janeiro de 2024, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 265 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lou Kin Pong, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
127396 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
15 de Janeiro de 2024, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lok Tim Cheong, adjunto-técnico especialista principal, 
1.º escalão, da Direcção dos Serviços de Finanças, com o 
número de subscritor 198811 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 
262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, apo-
sentação por limite de idade — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 8 de Fevereiro de 2024, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 215 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 19 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 3 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei Cheng Kuan, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscri-
tor 127043 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 17 de Janeiro de 2024, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.
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2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei Io Kuong, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
109185 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 31 de Janeiro de 2024, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 300 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Wong Wa Seng, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
127825 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 18 de Janeiro de 2024, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ku Weng Seng, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
126845 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 15 de Janeiro de 2024, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei Fong I, viúva de Chan Veng Chiong, que foi bombeiro 
principal, aposentado do Corpo de Bombeiros, com o número 
de subscritor 7455 do Regime de Aposentação e Sobrevi-
vência — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 18 de 
Dezembro de 2023, uma pensão mensal a que corresponde 
o índice 185 correspondente a 50% da pensão do falecido, 
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nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, 
n.os 1 e 10 do ETAPM, em vigor, a que acresce o montante 
relativo a 50% dos 5 prémios de antiguidade do mesmo, nos 
termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

1. Lai Yip Kei, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, com o número de subscritor 126934 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 13 de Janeiro de 2024, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 315 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Kuan Kam Weng, chefe, 2.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 126861 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
18 de Janeiro de 2024, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 340 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 23 de Fevereiro de 2024:

1. Kwan Sok Han, enfermeira-graduada, 4.º escalão, dos Ser-
viços de Saúde, com o número de subscritor 172723 do Re-
gime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço 
de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação por limite de idade — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 10 de Fevereiro de 2024, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 305 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido esta-
tuto, por contar 24 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 4 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 
a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.
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2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. António Córdova, primeiro-ajudante, 2.º escalão, dos Ser-
viços dos Registos e do Notariado da Direcção dos Serviços 
de Assuntos de Justiça, com o número de subscritor 88277 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração — fixada, com início em 1 de Fevereiro de 2024, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 475 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do re-
ferido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 7 prémios de antiguidade, nos termos 
dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se re-
fere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei Man Chong, inspector assessor, 3.º escalão, da Direcção 
de Inspecção e Coordenação de Jogos, com o número de 
subscritor 89044 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, com início em 17 de Fevereiro de 
2024, uma pensão mensal correspondente ao índice 580 da 
tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 
e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 7 prémios de antiguidade, nos termos 
dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Mariana Fatima de Azevedo, primeiro-ajudante, 2.º escalão, 
dos Serviços dos Registos e do Notariado da Direcção dos 
Serviços de Assuntos de Justiça, com o número de subscri-
tor 87106 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, com início em 1 de Fevereiro de 
2024, uma pensão mensal correspondente ao índice 475 da 
tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 
e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 7 prémios de antiguidade, nos termos 
dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se re-
fere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 27 de Fevereiro de 2024:

1. Lam Wai Yee, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 119458 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
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requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Fevereiro de 2024, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 330 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Rogério Inácio Guedes Pinto, assistente técnico administra-
tivo especialista principal, 4.º escalão, da Direcção dos Ser-
viços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude, com 
o número de subscritor 90948 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação voluntária por declaração — fixada, com início em 19 
de Fevereiro de 2024, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 385 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, 
alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 7 prémios de anti-
guidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Wong Hong Kei, intendente, 2.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
149390 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Fevereiro de 2024, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 680 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Fausto Viseu Bento, chefe, 6.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 40100 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por de-
claração — fixada, com início em 5 de Fevereiro de 2024, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 540 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do re-
ferido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 8 prémios de antiguidade, nos termos 
dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se re-
fere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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1. Choi Tong Mui, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscri-
tor 121665 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Fevereiro de 2024, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chong Kuai Lam, chefe, 2.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 121681 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Fevereiro de 2024, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 345 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 20 de Fevereiro de 2024:

Ng Vai Hong, técnico superior da Direcção dos Serviços de 
Educação e de Desenvolvimento da Juventude, com o nú-
mero de contribuinte 3003581, cancelada a inscrição no Re-
gime de Previdência em 1 de Fevereiro de 2024, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 94% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 23 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 22 de Fevereiro de 2024:

Iu Wai In, intérprete-tradutora do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, com o número de contribuin-
te 3017990, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 1 de Fevereiro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão 
a que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, 
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correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das Con-
tribuições Individuais» e da «Conta das Contribuições da 
RAEM», por completar 35 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 
do mesmo diploma. 

Chio Chu Meng, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 
6042790, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 30 de Janeiro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 33 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 23 de Fevereiro de 2024:

Jose Im de Abrantes, técnico da Direcção dos Serviços das 
Forças de Segurança de Macau, com o número de contri-
buinte 3004804, cancelada a inscrição no Regime de Pre-
vidência em 4 de Fevereiro de 2024, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 91% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 22 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Lok Kei Cheong, motorista de ligeiros da Direcção dos Ser-
viços Meteorológicos e Geofísicos, com o número de con-
tribuinte 6008869, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 4 de Fevereiro de 2024, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 37 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo di-
ploma. 

Tang Kam Weng, operário qualificado da Direcção dos Ser-
viços de Assuntos Marítimos e de Água, com o número de 
contribuinte 6024635, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 8 de Fevereiro de 2024, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 26 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo di-
ploma. 

Lei Ka I, técnica superior do Instituto Cultural, com o número 
de contribuinte 6031844, cancelada a inscrição no Regime 
de Previdência em 15 de Fevereiro de 2024, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
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25/96/M

8/2006

6052400

8/2006

6134406

8/2006

6159271

8/2006

6280062

8/2006

3007919

8/2006

taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 31 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma; e determinado não ter a mesma 
direito ao saldo da «Conta Especial», nos termos do artigo 
40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, por o motivo de cancelamento 
da inscrição não corresponder ao estipulado no artigo 7.º, 
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, em vigor.

Wong Fu Loi, operário qualificado do Instituto para os As-
suntos Municipais, com o número de contribuinte 6052400, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 24 de 
Janeiro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 36 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-
tigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Leong Mei Mun, técnica superior do Instituto do Desporto, 
com o número de contribuinte 6134406, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 3 de Fevereiro de 2024, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% do sal-
do da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% do sal-
do da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 
12 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdên-
cia, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Cheong Wan Hei, operária qualificada da Imprensa Oficial, 
com o número de contribuinte 6159271, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 6 de Fevereiro de 2024, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 50% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 11 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma. 

Leong Man Ieng, enfermeira de grau I dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6280062, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 31 de Janeiro de 2024, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixada a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondente a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e sem direito ao 
saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por contar 
menos de 5 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo di-
ploma. 

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 27 de Fevereiro de 2024:

Chan Choi Lan, técnica da Direcção dos Serviços de Estatísti-
ca e Censos, com o número de contribuinte 3007919, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 19 de Feverei-



N.º 10 — 6-3-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 4047

6046396

8/2006

6063444

8/2006

6070670

8/2006

6074624

8/2006

––––––– 

 

ro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por completar 36 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Pun Chou Iat, motorista de ligeiros do Gabinete do Procu-
rador, com o número de contribuinte 6046396, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 3 de Fevereiro 
de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 26 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Hui Kuok Lin, auxiliar do Instituto para os Assuntos Muni-
cipais, com o número de contribuinte 6063444, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 3 de Fevereiro 
de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 34 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Lao Mio Heng, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de Saú-
de, com o número de contribuinte 6070670, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 7 de Fevereiro de 2024, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 73% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 16 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma. 

Chan Vai Chiu, motorista de pesados da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos de Tráfego, com o número de contribuinte 
6074624, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 15 de Fevereiro de 2024, nos termos do artigo 13.º, 
n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as ta-
xas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 73% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 16 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

–––––––

Fundo de Pensões, aos 29 de Fevereiro de 2024. — A Presi-
dente do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.
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印 務 局

批 示 摘 錄

  14/2009

12/2015

180

–––––––

 

經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

500

8/2005 7/96/M

-    3/2024

 $408.00

–––––––

 

IMPRENSA OFICIAL

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 23 de Fevereiro de 2024:

Fong Kuok Chi, motorista de ligeiros, 3.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, desta 
Imprensa – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato com referência à categoria de motorista de ligeiros, 
4.º escalão, índice 180, nos termos do artigo 13.º, n.o 2, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhado-
res dos serviços públicos», conjugado com o artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», a partir de 22 de Fevereiro de 2024.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 26 de Fevereiro de 2024. — A Admi-
nistradora, Leong Pou Ieng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 20 de 
Fevereiro de 2024:

Lai Lei No, Lee Choi Kuan, Mok Kam Ian e Wong Hoi Ian — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 
administrativos de provimento sem termo, progridem para 
inspectores especialistas principais, 2.º escalão, índice 500, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 19 de Janeiro de 2024. 

Por despacho do signatário de 28 de Fevereiro de 2024, de 
acordo com o Decreto-Lei n.º 7/96/M, de 29 de Janeiro, 
com as alterações introduzidas pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 8/2005 de 20 de Junho, foi concedida 
licença da actividade transitária à seguinte empresa:

- COMPANHIA DE ENGENHARIA E COMÉRCIO OU 
TAK, LIMITADA

- Licença n.º 3/2024

(Custo desta publicação $ 408,00)

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico, aos 28 de Fevereiro de 2024. — O Director dos 
Serviços, Tai Kin Ip.
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博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

365

a)

14/2009

12/2015

540

14/2009

12/2015

345

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

1/2023 12/2015

545

15/2009 26/2009

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 31 de Janeiro de 2024:

Ao Sok Teng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, com 
referência à categoria de adjunto-técnico principal, 2.º esca-
lão, índice 365, nesta Direcção de Serviços, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, con-
jugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, com 
efeitos retroactivos a partir de 12 de Janeiro de 2024, ao 
abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Por despachos do signatário, de 27 de Fevereiro de 2024:

António da Luz Wong — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
com referência à categoria de inspector assessor, 1.º escalão, 
índice 540, nesta Direcção de Serviços, nos termos do artigo 
14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado 
com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

Sou Kong Pac — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, com 
referência à categoria de assistente técnico administrativo 
especialista principal, 1.º escalão, índice 345, nesta Direcção 
de Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 28 de 
Fevereiro de 2024. — O Director, Adriano Marques Ho.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 5 de Fevereiro de 2024:

Choi Iat In — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo para téc-
nica especialista, 3.º escalão, índice 545, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, a partir de 4 de Fevereiro de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 7 de Fevereiro de 2024:

Chan Ngai Fong — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei 
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14/2009

1/2023 12/2015

220

–––––––

 

旅 遊 基 金

聲 明 書

摘要

2/2018

/

n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
a partir de 11 de Março de 2024, por possuir competência 
profissional e experiência adequadas para o exercício das 
suas funções.

Por despacho do signatário, de 7 de Fevereiro de 2024:

Wan Ka Hon — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
motorista de ligeiros, 6.º escalão, índice 220, nestes Serviços, 
nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 3 de Janeiro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 28 de 
Fevereiro de 2024. — O Director, Wong Chi Hong. 

FUNDO DE TURISMO

Declaração

Extracto

Nos termos do artigo 52.º e do n.º 5 do artigo 53.º do Regu-

lamento Administrativo n.º 2/2018, publicam-se as seguintes 

transferências de verbas (Orçamento da RAEM/2024):

二零二四年財政年度第一次預算修改

1.ª alteração orçamental do ano económico de 2024

分類 Classificação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

/Inscrições

註銷

Anulações組織

Orgân.

功能

Func.

經濟

Económica

806001 旅遊基金

Fundo de Turismo

8-08-0 38-02-01-99-00

Outras — Fundações, associações e orga-

nizações

3,200,000.00

8-08-0 38-02-02-99-00

Outras — Empresas
3,200,000.00

Total 
3,200,000.00 3,200,000.00

Referente à autorização:

23/02/2024

Despacho do Ex.mo Sr. Secretário para a Economia e Finanças de 23/02/2024

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 28 de Fevereiro de 
2024. — O Conselho Administrativo do Fundo de Turismo. — 
O Presidente, Cheng Wai Tong. — Os Vogais, Hoi Io Meng — 
Daniela de Souza Fão — O Chio Hong.
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CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 018/2024, 
de 16 de Fevereiro de 2024:

Choi Cheong Chun, guarda n.º 213181, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública — passa da situação de “adido ao quadro” 
para a situação de “no quadro”, nos termos dos artigos 
13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018 (Corpo de Polícia de Segu-
rança Pública), 45.º e 46.º do Regulamento Administrativo 
n.º 34/2018 (Organização e funcionamento do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública) alterada pelo Regulamento 
Administrativo n.º 20/2022 (Regulamentação do Estatuto 
dos agentes das Forças e Serviços de Segurança) e 43.º da 
Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças e Serviços 
de Segurança), a partir de 24 de Novembro de 2023.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 23 de Fevereiro 
de 2024. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-
-geral.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 11 de Dezembro de 2023:

Ip Hio Tong — provido em regime de contrato administrativo 
de provimento de longa duração, pelo período experimental 
de seis meses, como técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, área de 
gestão financeira pública, índice 350, nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 3.º, n.º 2, 4.º, n.º 1, e 5.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015, vigente, e 39.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, vigente, a partir de 19 de Fevereiro de 2024.

Por despachos do Chefe da Divisão de Recursos Huma-
nos, de 2 de Fevereiro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — al-
terada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 
administrativos de provimento, nos termos dos artigos 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a seguir indicadas:

Mak Chon Hou, progride para adjunto-técnico especialista, 
3.º escalão, índice 430, a partir de 1 de Janeiro de 2024;

Chao Kam Kit, progride para adjunto-técnico especialista, 2.º 
escalão, índice 415, a partir de 19 de Janeiro de 2024;

Cai Hanbin, progride para letrado de 1.ª classe, 2.º escalão, 
índice 455, a partir de 24 de Janeiro de 2024.

治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

018/2024

14/2018

20/2022

34/2018

13/2021

213181

–––––––

 

懲 教 管 理 局

批 示 摘 錄

12/2015

14/2016

350

14/2009 ( )

12/2015

430

415

455
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12/2015 ( )

聲 明

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

轉入技術輔導員職程的編制人員名單

2/2021 14/2009

2023

Por despachos do Director dos Serviços, substituto, de 15 
de Fevereiro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterados os respecti-
vos contratos administrativos de provimento para contratos 
administrativos de provimento de longa duração, pelo prazo 
de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a seguir indica-
das:

Lei Wai Hong, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, a 
partir de 12 de Janeiro de 2024;

Ng Yiu Wa, operário qualificado, 4.º escalão, a partir de 17 
de Janeiro de 2024;

Cai Hanbin, letrado de 1.ª classe, 2.º escalão, a partir de 24 
de Janeiro de 2024.

Declaração

Chou Kam Seng, técnico especialista, 2.º escalão, de nomea-
ção definitiva, cessou as funções nestes Serviços, nos termos 
do artigo 45.º do ETAPM, vigente, a partir de 22 de Fevereiro 
de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 26 de Fevereiro de 
2024. — Pel’O Director da DSC, Chio Song Un, subdirector.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Lista nominativa do pessoal do quadro que transita 

para a carreira de adjunto-técnico

Lista nominativa do pessoal do quadro da Direcção dos Ser-
viços das Forças de Segurança de Macau que transita para a 
carreira de adjunto-técnico no ano de 2023, nos termos dos arti-
gos 7.º, 9.º e 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à Lei n.º 14/2009 — 
Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos):

姓名
原職位 轉入職位

任用方式 生效日期
職級 職階 職級 職階

2 2

3 3

3 3

2 2

2 2

2 2

2 2
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姓名
原職位 轉入職位

任用方式 生效日期
職級 職階 職級 職階

2 2

2 2

2 2

2 2

2 2

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

3 3

2 2

2 2

2 2

2 2

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita Forma de

provimento
Data entrada 

em vigorCategoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Chao Weng Ian
Assistente de relações 
públicas especialista 

principal
2

Adjunto-técnico 
especialista principal

2
Nomeação 
definitiva

22 de Fevereiro 
de 2023

Lei Vai Man
Assistente técnico ad-

ministrativo especialista 
principal

3
Adjunto-técnico 

principal
3

Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Wong Mei I
Assistente técnico ad-

ministrativo especialista 
principal

3
Adjunto-técnico 

principal
3

Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Cesar Rodrigues Ho
Assistente técnico ad-

ministrativo especialista 
principal

2
Adjunto-técnico 

principal
2

Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Cheang Mei Kei
Assistente técnico ad-

ministrativo especialista 
principal

2
Adjunto-técnico 

principal
2

Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Ng Neng Si
Assistente técnico ad-

ministrativo especialista 
principal

2
Adjunto-técnico 

principal
2

Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023
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Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita Forma de

provimento
Data entrada 

em vigorCategoria Escalão Categoria Escalão

Ng Mei I
Assistente técnico ad-

ministrativo especialista 
principal

2
Adjunto-técnico 

principal
2

Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Che Mei Kun
Assistente técnico ad-

ministrativo especialista 
principal

2
Adjunto-técnico 

principal
2

Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Ku Lai Ngan
Assistente técnico ad-

ministrativo especialista 
principal

2
Adjunto-técnico 

principal
2

Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Pang Pong Leong
Assistente técnico ad-

ministrativo especialista 
principal

2
Adjunto-técnico 

principal
2

Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Wong Ou Tek
Assistente técnico ad-

ministrativo especialista 
principal

2
Adjunto-técnico 

principal
2

Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Rogerio Jose Carrei-
ra Chiu

Assistente técnico ad-
ministrativo especialista 

principal
2

Adjunto-técnico 
principal

2
Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Angelina Fátima 
Gageiro

Assistente técnico ad-
ministrativo especialista 

principal
1

Adjunto-técnico 
principal

1
Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Chang Wa Iok
Assistente técnico admi-

nistrativo especialista 
1

Adjunto-técnico de
1.ª classe

1
Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Hoi In Hong
Assistente técnico admi-

nistrativo especialista
1

Adjunto-técnico de
1.ª classe

1
Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Chan Ion Leong
Assistente técnico admi-

nistrativo especialista
1

Adjunto-técnico de
1.ª classe

1
Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Cheng Hoi Ian
Assistente técnico admi-

nistrativo especialista
1

Adjunto-técnico de
1.ª classe

1
Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Wong Lai Lai
Assistente técnico admi-

nistrativo especialista
1

Adjunto-técnico de
1.ª classe

1
Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Lao Man Teng
Assistente técnico admi-

nistrativo especialista
1

Adjunto-técnico de
1.ª classe

1
Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Lo Kuai Man
Assistente técnico admi-

nistrativo especialista
1

Adjunto-técnico de
1.ª classe

1
Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Ho Pou Wa
Assistente técnico admi-

nistrativo especialista
1

Adjunto-técnico de
1.ª classe

1
Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Kuan Chio Wai
Assistente técnico admi-

nistrativo especialista
1

Adjunto-técnico de
1.ª classe

1
Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Tong Weng Tak
Assistente técnico admi-

nistrativo especialista
1

Adjunto-técnico de
1.ª classe

1
Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Pun Sio Fong
Assistente técnico admi-

nistrativo especialista
1

Adjunto-técnico de
1.ª classe

1
Nomeação 
definitiva

23 de Fevereiro 
de 2023

Wong Wei Hsien 
Julieta

Assistente técnico ad-
ministrativo especialista 

principal
3

Adjunto-técnico 
principal

3
Nomeação 
definitiva

19 de 
Dezembro de 

2023

Manuel Paulo Couto
Assistente técnico ad-

ministrativo especialista 
principal

2
Adjunto-técnico 

principal
2

Nomeação 
definitiva

19 de 
Dezembro de 

2023
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Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita Forma de

provimento
Data entrada 

em vigorCategoria Escalão Categoria Escalão

Jorge Tomas Cardoso 
das Neves

Assistente técnico ad-
ministrativo especialista 

principal
2

Adjunto-técnico 
principal

2
Nomeação 
definitiva

19 de 
Dezembro de 

2023

Cecília Cristina da 
Costa

Assistente técnico ad-
ministrativo especialista 

principal
2

Adjunto-técnico 
principal

2
Nomeação 
definitiva

19 de 
Dezembro de 

2023

Cecilia Filomena Lau 
do Rosario

Assistente técnico ad-
ministrativo especialista 

principal
2

Adjunto-técnico 
principal

2
Nomeação 
definitiva

19 de 
Dezembro de 

2023

(Aprovada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Se-

gurança, de 21 de Fevereiro de 2024).

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 2 de Fevereiro de 2024:

Mak Ka Wai, bombeiro — começa a prestar serviço nesta 
Direcção de Serviços, a partir de 26 de Fevereiro de 2024, 
em regime de destacamento, nos termos do artigo 206.º da 
Lei n.º 13/2021 e do artigo 33.º do ETAPM, vigente.

Por despachos da directora destes Serviços, de 16 de Feve-
reiro de 2024:

Hoi Weng Cheong e Tang Chi Ian — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos seus CAP ascendendo a adjuntos-técnicos 
especialistas principais, 1.º escalão, índice 450, nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos da directora destes Serviços, de 20 de Fe-
vereiro de 2024:

Os contratos dos trabalhadores destes Serviços, abaixo men-
cionados — alterados, para CAP de longa duração, pelo 
período de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 
1), e n.º 3 da Lei n.º 12/2015, vigente, com efeitos a partir das 
datas seguintes:

A partir de 22 de Janeiro de 2024:

Nome Categoria Escalão

Chim Kuok Fai Auxiliar 6

A partir de 23 de Janeiro de 2024:

Nome Categoria Escalão

Fong Pui Chi Técnico principal 1

A partir de 25 de Janeiro de 2024:

Nome Categoria Escalão

Lau Kun Seng Auxiliar 2

批 示 摘 錄

13/2021

14/2009 12/2015

450

12/2015 ( )

姓名 職級 職階

6

姓名 職級 職階

1

姓名 職級 職階

2
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姓名 職級 職階

2

2

2

2

2

2

2

12/2015 ( )

姓名 職級 職階

3

3

3

–––––––

 

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

  14/2009

12/2015

430  

  14/2009

12/2015

430

 

Nome Categoria Escalão

Chan Iok Meng Auxiliar 2

Zhu Rongfei Auxiliar 2

Leong Iok Kuan Auxiliar 2

Lam Sio Ieng Auxiliar 2

Lao Ka Hong Auxiliar 2

Lu Zhiqiang Auxiliar 2

Lin Jianlan Auxiliar 2

Os CAP de longa duração dos trabalhadores destes Serviços, 
abaixo mencionados — alterados, para CAP sem termo, nos 
termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), e n.º 3 da Lei n.º 12/2015, 
vigente, com efeitos a partir da data seguinte:

A partir de 1 de Fevereiro de 2024:

Nome Categoria Escalão

Chan Iok Fong Operário qualificado 3

Tam Chong Kong Auxiliar 3

Lam Mio Sin Auxiliar 3

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 29 de Fevereiro de 2024. — O Director dos Serviços, subs-
tituto, Kong Iat Fu, chefe-mor adjunto.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 10 de Novembro de 2023:

Choi Chao I — contratada em regime de contrato administra-
tivo de provimento de longa duração, pelo período experi-
mental de seis meses, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º 
escalão, (área de administração de educação), índice 430, 
nestes Serviços, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos», vigente, e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
viços Públicos», vigente, a partir de 19 de Fevereiro de 2024.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 22 de Janeiro de 2024:

Chan Wai Hong — contratado em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, (área 
jurídica), índice 430, nestes Serviços, nos termos do mapa 
2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos», vigente, e dos artigos 
4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a partir de 26 de 
Fevereiro de 2024.
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14/2009

12/2015

 

305

200

14/2009

12/2015

 

650

珏 485

455

470

130

120

12/2010

12/2015

 

Sandra Cristina Torrão Moreira

280

Por despacho da directora, substituta, destes Serviços, de 
30 de Janeiro de 2024:

Cheong Ieng Ieng — cessou, a seu pedido, o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, como técnica especialista, 
1.º escalão, nestes Serviços, a partir de 28 de Fevereiro de 
2024.

Por despachos do signatário, de 2 de Fevereiro de 2024:

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento de 
longa duração, nestes Serviços, cujo provimento foi alterado 
para regime de contrato administrativo de provimento sem 
termo, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 
«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos», vigente, e dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, alínea 2), da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», vigente:

Chan Kin San, como adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 305, a partir de 26 de Janeiro de 2024;

Lei Pou Va e Vong Iao Mui, como auxiliares, 8.º escalão, índice 
200, a partir de 26 de Janeiro de 2024.

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento, 
nestes Serviços, cujo provimento foi alterado para regime 
de contrato administrativo de provimento de longa duração, 
pelo período de três anos, nos termos do mapa 2 do anexo 
I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos», vigente, e dos artigos 4.º e 6.º, 
n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», vigente:

Carla Sofia Rodrigues da Luz Silva, como técnica superior 
assessora, 3.º escalão, índice 650, a partir de 26 de Janeiro de 
2024;

Choi Mio Iong e U Kok Iao, como técnicos superiores de 1.ª 
classe, 1.º escalão, índice 485, a partir de 26 de Janeiro de 2024;

Ip Ka Meng, como técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, 
índice 455, a partir de 26 de Janeiro de 2024;

Lei Pak Lei, como técnica principal, 2.º escalão, índice 470, a 
partir de 26 de Janeiro de 2024;

Ho Kai Heng, como auxiliar, 3.º escalão, índice 130, a partir 
de 26 de Janeiro de 2024;

Bi Yexian, Ho Chi Pang e Wong Kit Ieng, como auxiliares, 2.º 
escalão, índice 120, a partir de 26 de Janeiro de 2024.

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento, 
nestes Serviços, cujo provimento foi alterado para regime 
de contrato administrativo de provimento de longa duração, 
pelo período de três anos, nos termos do mapa VI anexo à 
Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e Au-
xiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não Supe-
rior», e dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente:

Iek Sin I e Sandra Cristina Torrão Moreira, como auxiliares 
de ensino, 2.º escalão, índice 280, a partir de 26 de Janeiro de 
2024.
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12/2010

12/2015

4/2021

67/99/M

 

( ) 690

14/2009

12/2015

510

320

200

220

130

  14/2009

2/2021 14/2009

12/2015

330

14/2009

12/2015

Por despachos do subdirector, substituto, destes Serviços, 
de 5 de Fevereiro de 2024:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para as carreiras, escalões, índices e datas 
a cada uma indicadas, para exercerem funções nestes Ser-
viços, nos termos dos artigos 7.º, 27.º e do mapa IV anexo 
à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não 
Superior», e 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, e 7.º da Lei 
n.º 4/2021 «Alteração ao ‹Estatuto do Pessoal Docente da 
Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude›, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 67/99/M, de 1 
de Novembro»:

Cheok I San e Leung I Va, para docentes dos ensinos infantil 
e primário de nível 1 (infantil), 10.º escalão, índice 690, a partir 
de 11 de Janeiro de 2024 e de 24 de Janeiro de 2024, respecti-
vamente.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões, índices 
e datas a cada um indicados, para exercerem as funções 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 13.º e dos mapas 2 e 
21 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos», vigente, e 4.º da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», vigente:

Kuan Chi Hang, para técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, 
índice 510, a partir de 12 de Janeiro de 2024;

Cheong Man I, para adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, 
índice 320, a partir de 19 de Janeiro de 2024;

Chau Kin Hong, para motorista de ligeiros, 5.º escalão, índice 
200, a partir de 30 de Janeiro de 2024;

Kam Kam Fong e Wong Ut Wa, para auxiliares, 9.º escalão, 
índice 220, a partir de 9 de Janeiro de 2024 e de 19 de Janeiro 
de 2024, respectivamente;

Maria do Ceu Chan, para auxiliar, 3.º escalão, índice 130, a 
partir de 1 de Janeiro de 2024.

Ho Suet Mui — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de assistente técnica administrativa especialista, 3.º 
escalão, índice 330, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
13.º da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Traba-
lhadores dos Serviços Públicos», vigente, e 5.º, n.º 1, alínea 
2), n.º 2, 12.º, e do mapa 2 do anexo II da Lei n.º 2/2021 
«Alteração à Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos», 4.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente, a partir de 12 de Janeiro de 2024.

Por despachos da subdirectora, destes Serviços, de 7 de 
Fevereiro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento de longa duração, pelo 
período de três anos, para o exercício das funções abaixo 
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540

 

430

  14/2009

12/2015

430

  14/2009

12/2015

430

14/2009

12/2015

 

540

540

335

130

12/2010

12/2015

 

280

indicadas, nestes Serviços, nos termos do mapa 2 do anexo I 
da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», vigente, e dos artigos 4.º e 6.º da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», vigente:

Sin Ka Cheong, como técnico superior principal, 1.º escalão, 
índice 540, a partir de 28 de Abril de 2024;

Lo Pui Yi, como adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, 
índice 430, a partir de 7 de Abril de 2024.

Lei Iek Ian — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnica superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, índice 430, nestes Serviços, nos termos do 
mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carrei-
ras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», vigente, e dos 
artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a partir de 11 de 
Abril de 2024.

Cheong Man Hoi — renovado o contrato administrativo de 
provimento, pelo período de seis meses, como técnico supe-
rior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, nestes Serviços, nos 
termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 
vigente, e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a 
partir de 10 de Abril de 2024.

Por despachos do director, substituto, destes Serviços, de 
16 de Fevereiro de 2024:

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento 
de longa duração, nestes Serviços, cujo provimento foi alte-
rado para regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, nos termos dos mapas 2, 7 e 8 do anexo I da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos», vigente, e dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, alínea 
2), da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos», vigente:

Elias António de Sequeira, como intérprete-tradutor principal, 
1.º escalão, índice 540, a partir de 18 de Janeiro de 2024;

Yang Xie, como letrada chefe, 1.º escalão, índice 540, a partir 
de 1 de Janeiro de 2024;

Wong Lai Keng, como adjunta-técnica de 1.ª classe, 3.º escalão, 
índice 335, a partir de 1 de Fevereiro de 2024;

Lok Meng, como auxiliar, 3.º escalão, índice 130, a partir de 
1 de Fevereiro de 2024.

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento 
de longa duração, nestes Serviços, cujo provimento foi alte-
rado para regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, nos termos do mapa VI anexo à Lei n.º 12/2010 
«Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de En-
sino das Escolas Oficiais do Ensino Não Superior», e dos 
artigos 4.º e 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente:

Chan Chi Kei, Chan Lam, Fan Ka U, Lei Choi Peng, Shi 
Liuying, Si Un Teng e Sin Wai Lek, como auxiliares de ensino, 
2.º escalão, índice 280, a partir de 1 de Janeiro de 2024.
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14/2009

a 21/2021

14/2016

540

14/2009

12/2015

21/2021

14/2016

540

350

–––––––

 

文 化 局

批 示 摘 錄

  2/2021 14/2009

Por despachos da subdirectora, destes Serviços, de 19 de 
Fevereiro de 2024:

Sin Ka Seng, intérprete-tradutor de 1.ª classe, de nomeação 
definitiva, destes Serviços — nomeado definitivamente, 
para intérprete-tradutor principal, 1.º escalão, índice 540, da 
carreira de intérprete-tradutor do quadro de pessoal, destes 
Serviços, nos termos dos artigos 14.º, 15.º, 27.º e do mapa 7 
do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos», vigente, 22.º, n.º 8, 
alínea a), do «Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau», vigente, e 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 
republicado e reordenado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 21/2021, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões e índices 
a cada um indicados, para exercerem funções nestes Servi-
ços, nos termos dos artigos 14.º, 15.º e do mapa 2 do anexo 
I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos», vigente, 4.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 
dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e re-
ordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho:

Kuan Chi Hang, para técnico superior principal, 1.º escalão, 
índice 540;

Cheong Man I, para adjunta-técnica principal, 1.º escalão, 
índice 350.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimen-
to da Juventude, aos 29 de Fevereiro de 2024. — O Director, 
Kong Chi Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 20 de Fevereiro de 2024:

Fan Ion Long, Wu Ka Wai, Chong Hio Man e Chan Hang Si, 
assistentes técnicos administrativos especialistas, 1.º escalão, 
deste Instituto — autorizada a transição para a categoria da 
carreira de adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir 
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12/2015 14/2009

57/99/M

a

  525

  430

  430

  545

  12/2015

  12/2015

12/2015

Daniela Helena Campos Guerreiro  

  

  

de 20 de Fevereiro de 2024, nos termos dos artigos 7.º, 9.º e 
11.º da Lei n.º 2/2021 «Alteração à Lei n.º 14/2009 — Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos».

Por despachos da signatária, de 23 de Fevereiro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, progredindo para escalão imediato, neste Ins-
tituto, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, 
e do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, com efeitos re-
troactivos a partir das datas indicadas, ao abrigo do artigo 118.º, 
n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
de 11 de Outubro:

A partir de 12 de Janeiro de 2024:

Cheong Veng Va, para técnico especialista, 2.º escalão, índice 
525;

A partir de 14 de Janeiro de 2024:

Chan Chi Wai, para adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, 
índice 430;

A partir de 21 de Janeiro de 2024:

Ng Hong Chan, para adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, 
índice 430;

A partir de 24 de Janeiro de 2024:

Lei Kit I, para técnica especialista, 3.º escalão, índice 545.

Por despachos da presidente, substituta, deste Instituto, 
de 26 de Fevereiro de 2024:

Iu Wai Man — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de dois anos, como técnica especialista, 
3.º escalão, neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º e 
6.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 19 de Março de 
2024.

Wan Soi Heng — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
intérprete-tradutor principal, 1.º escalão, neste Instituto, nos 
termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir de 26 de Março de 2024.

Os contratos administrativos de provimento de longa duração 
dos trabalhadores abaixo mencionados, deste Instituto – 
alterados para contratos administrativos de provimento sem 
termo, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), e n.º 3, da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir das datas a seguir indicadas:

A partir de 13 de Janeiro de 2024:

Daniela Helena Campos Guerreiro, como intérprete-tradu-
tora principal, 1.º escalão;

A partir de 15 de Janeiro de 2024:

Leong Pui Kuan, como técnica superior assessora, 3.º escalão;

Ng Sio Hong, como auxiliar, 3.º escalão;
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聲 明

a

–––––––

 

體 育 局

批 示 摘 錄

14/2009 12/2015

220

14/2009

a

14/2009

a

14/2009

12/2015

啓

540

–––––––

 

A partir de 27 de Janeiro de 2024:

Wong Chi Chong, como técnico superior principal, 1.º escalão.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chan Kam Oi Cata-
rina, intérprete-tradutora assessora, 4.º escalão, de nomeação 
definitiva, neste Instituto, é desligada do serviço para efeitos 
de aposentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.os 1, 
alínea a), e 2, do ETAPM, em vigor, a partir de 2 de Abril de 
2024.

–––––––

Instituto Cultural, aos 29 de Fevereiro de 2024. — A Presi-
dente do Instituto, Leong Wai Man.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 23 de Fevereiro de 2024:

Lam Pou Lan Braga — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
progride para auxiliar, 9.º escalão, índice 220, neste Ins tituto, 
nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 23 de Fevereiro de 
2024.

Por despachos do signatário, de 28 de Fevereiro de 2024:

Leong Sin Pek, técnica principal — nomeada, definitivamente, 
técnica especialista, 1.º escalão, da carreira de técnico do 
quadro do pessoal deste Instituto, nos termos do artigo 14.º, 
n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjuga-
do com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor, a 
partir da data da publicação.

Huang Xiaoyan, adjunta-técnica de 1.ª classe — nomeada, defi-
nitivamente, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, da carreira 
de adjunto-técnico do quadro do pessoal deste Instituto, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, a partir da data da publicação.

Iong Kai Leong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, progride para técnico superior principal, 1.º escalão, índi-
ce 540, neste Ins tituto, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir da data da publicação.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 29 de Fevereiro de 2024. — O 
Presidente, Pun Weng Kun.
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衛 生 局

批 示 摘 錄

  1/2023 12/2015

18/2020 10/2010

  26/2023

81/99/M c 15/2009

26/2009

1/2023 14/2009

18/2020 7/2010

21/2021

14/2016 1/2023

12/2015

1/2023 14/2009

18/2020 7/2010

21/2021

14/2016 1/2023

12/2015

–––––––

 

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 5 de Fevereiro de 2024:

Ieong Sio Lei — contratada por contrato administrativo de 
provimento sem termo, como médica assistente, 1.º escalão, 
por um período experimental de seis meses, nos termos do 
n.º 2 do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 5.º, e da alínea 2) do n.º 2 
do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
e do mapa 1 do anexo à Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei 
n.º 18/2020, a partir de 26 de Fevereiro de 2024.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 7 de Fevereiro de 2024:

Kuok Cheong U — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como subdirector da área de cuidados 
de saúde diferenciados destes Serviços (Director do Centro 
Hospitalar Conde de S. Januário), nos termos da alínea c) 
do artigo 5.º e do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 
15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 26/2023, do artigo 5.º da Lei 
n.º 15/2009, e do artigo 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, por possuir capacidade de gestão e experiência 
profissional adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 1 de Maio de 2024.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, de 9 de Fevereiro de 2024:

Cheong In Cheng e Leong Weng Sun, técnicas de diagnóstico e 
terapêutica de 2.ª classe, 2.º escalão, contratados por contratos 
administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência 
à categoria de técnico de diagnóstico e terapêutica de 1.ª clas-
se, 1.º escalão, nos termos do n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, do n.º 1 e n.º 5 do artigo 
9.º da Lei n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, do n.º 1 do 
artigo 39.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, re-
publicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Chan Cheng, Lou Chan In, Lei Ka I, Lio Mei Ieng, Lok Chong 
Hou, Lau Sio Kit e Leong Soi Ieng, técnicos de diagnóstico e 
terapêutica de 2.ª classe, 3.º escalão, contratados por contratos 
administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à 
categoria de técnico de diagnóstico e terapêutica de 1.ª classe, 
1.º escalão, nos termos do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, do n.º 1 e  n.º 5 do artigo 9.º da Lei 
n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, do n.º 1 do artigo 39.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho 
no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Serviços de Saúde, aos 28 de Fevereiro de 2024. — O Direc-
tor dos Serviços, Lo Iek Long.
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藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

14/2009

14/2009

12/2015

14/2009

12/2015

471 11-A

D A 11

X

 $386.00

–––––––

 

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho da vice-presidente do Instituto, substituta, 
de 14 de Dezembro de 2023:

Wong Seng Man — nomeada, provisoriamente, pelo período 
de um ano, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área de 
finanças, do quadro do pessoal deste Instituto, nos termos 
dos artigos 12.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 22.º do 
ETAPM, em vigor.

Por despacho do vice-presidente do Instituto, de 1 de 
Fevereiro de 2024:

Tam Hong Wai, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área 
de informática (desenvolvimento de software), de nomeação 
provisória, deste Instituto — nomeado, definitivamente, 
para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.os 4 e 5, do 
ETAPM, vigente, a partir de 1 de Fevereiro de 2024.

Por despachos do presidente do Instituto, de 2 de Fevereiro 
de 2024:

Lei Pui I, técnica superior assessora principal, 1.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento sem 
termo, deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato com referência à categoria de técnico 
superior assessor principal, 2.º escalão, nos termos dos ar-
tigos 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 26 de Dezembro de 
2023.

Leong Jessica, técnica superior assessora, 2.º escalão, contra-
tada por contrato administrativo de provimento sem termo, 
deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de técnico superior 
assessor, 3.º escalão, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir de 26 de Dezembro de 2023.

Por despacho do presidente do Instituto, de 23 de Fevereiro 
de 2024:

Autorizada a emissão do Alvará n.º 471 de Farmácia “WENG 
CHON (VA FAT)”, com o local de funcionamento na Rua 
de S. Paulo n.º 11-A Edifício Va Fat r/c “D” (Zona A), Macau, 
à Companhia de Tecnologia Médica Heng Chun Lda., com 
sede na Rua de Xiamen n.º 11 Jardim San On r/c “X”, Macau.

(Custo desta publicação $ 386,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 28 de Fevereiro de 2024. — O Presidente do Instituto, subs-
tituto, Lei Sai Ian.
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社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

12/2015

350

12/2015

430

12/2015

12/2015

150

12/2015 14/2009

200

12/2015 14/2009

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Presidente do Instituto de 
Acção Social, de 13 de Novembro de 2023:

Vong Heng Va — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, como técnica superior 
assessora principal, 2.º escalão, neste Instituto, a partir de 
22 de Janeiro de 2024.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 1 de Dezembro de 2023:

Tong Man Wai — contratado em regime de contrato administra-
tivo de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 350, neste Ins-
tituto, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 22 de Janeiro de 2024.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 12 de Dezembro de 2023:

Si Wai Kit — contratado em regime de contrato administrativo 
de provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, neste 
Instituto, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 22 de Janeiro de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Presidente do Instituto de 
Acção Social, de 15 de Dezembro de 2023:

Cheong Sok Heng — renovado o seu contrato administrativo 
de provimento, pelo período de um ano, como auxiliar, 3.º 
escalão, neste Instituto, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 6 de Janeiro de 2024.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 27 de Dezembro de 2023:

Ho Chi Meng — contratado em regime de contrato administra-
tivo de provimento, pelo período experimental de seis me-
ses, como motorista de ligeiros, 1.º escalão, índice 150, neste 
Instituto, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, 
a partir de 22 de Janeiro de 2024.

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro, do Instituto de Acção Social, de 4 de Ja-
neiro de 2024:

Lam Lei Tou Hong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
com referência à categoria de auxiliar, 8.º escalão, índice 
200, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugados 
com a alínea 4) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a 
partir de 29 de Dezembro de 2023.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, nas categorias, escalões e índices a cada um indi-
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Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 5 de Fevereiro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterados os seus 
contratos administrativos de provimento de longa duração 
para contrato administrativo de provimento sem termo, nos 
termos da alínea 2) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
a partir das datas seguintes:

Nome Categoria Escalão A partir de

Un Keng San 
técnico superior 

principal
1 03/01/2024

Fong Mio 
Heong

auxiliar
3 14/01/2024

Ao Wai Choi operário qualificado

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

琼 1 03/01/2024

3 14/01/2024

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 470

05/01/2024

2 320

3 370 13/01/2024

2 455 24/01/2024

Contrato administrativo de provimento sem termo:

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Kam Chon Wai
técnico principal 2 470

05/01/2024
Wong Lou Teng

Choi Ka Ian
adjunto-técnico de 1.ª classe 2 320

Kou Man Chi

Tong Sai Iun
assistente técnico administrativo especialista 

principal
3 370 13/01/2024

Ip Weng Ian
técnico superior de 2.ª classe 2 455 24/01/2024

Ao Wai Man

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 320 05/01/2024

Contrato administrativo de provimento de longa duração:

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Yu Chin Shan adjunto-técnico de 1.ª classe 2 320 05/01/2024

cados, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugados 
com a alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a 
partir das datas seguintes:
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姓名 職級 職階 生效日期

1 29/01/2024

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

2 01/01/2024

2 24/01/2024

2

25/01/2024

3

–––––––

 

社 會 保 障 基 金

2/2021 14/2009

2023

Nome Categoria Escalão A partir de

Lio Mei Na técnico especialista 1 29/01/2024

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterados os seus 
contratos administrativos de provimento para contratos ad-
ministrativos de provimento de longa duração, nos termos 
da alínea 1) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir 
das datas seguintes:

Nome Categoria Escalão A partir de

Cheang Sin 
Wai

técnico superior 
assessor principal

2 01/01/2024

Ip Iam Vai
motorista de 

ligeiros
2 24/01/2024

Chang U San
técnico superior de 
saúde de 2.ª classe

2

25/01/2024
Cheong Sok 

Heng
auxiliar 3

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 29 de Fevereiro de 2024. — O 
Presidente, Hon Wai.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Lista nominativa do pessoal do quadro que transita 
para a carreira de adjunto-técnico

Lista nominativa do pessoal do quadro do Fundo de Segurança 
Social que transita para a carreira de adjunto-técnico no ano de 
2023, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 11.º da Lei n.º 2/2021 
(Alteração à Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos traba-
lhadores dos serviços públicos):

人員組別及姓名
於二零二三年五月二十三日之狀況 於二零二三年五月二十四日之狀況

任用方式
職級 職階 職級 職階

組別：技術輔助人員

3 3

人員組別及姓名
於二零二三年十二月二十日之狀況 於二零二三年十二月二十一日之狀況

任用方式
職級 職階 職級 職階

組別：技術輔助人員

1 1

Grupo de pessoal 
e nome

Situação em 23 de Maio de 2023 Situação em 24 de Maio de 2023
Forma de provimento

Categoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Lee I Lei
Assistente técnico adminis-
trativo especialista principal

3 Adjunto-técnico principal 3 Nomeação definitiva
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Grupo de pessoal 
e nome

Situação em 20 de Dezembro de 2023 Situação em 21 de Dezembro de 2023
Forma de provimento

Categoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Vu Wai Kuan
Assistente técnico adminis-
trativo especialista principal

1 Adjunto-técnico principal 1 Nomeação definitiva

(Aprovada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 26 de Fevereiro de 2024).

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 23 de Fevereiro de 2024:

Lou Sio Cheng, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, deste 
FSS, em regime de contrato administrativo de provimento de 
longa duração (período experimental) — autorizada a con-
tinuar a exercer funções neste FSS, em regime de contrato 
administrativo de provimento de longa duração, nos termos 
dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, vigente, 
a partir de 24 de Abril de 2024.

Por despachos do signatário, de 29 de Fevereiro de 2024:

Choi Hio Ngai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do 
seu contrato administrativo de provimento de longa duração 
com referência à categoria de adjunto-técnico especialista, 3.º 
escalão, índice 430, neste FSS, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 
e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugado com o artigo 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017, a partir de 18 de Março de 2024.

Tang Io Seng e Chu Tsz Fung — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.a dos seus contratos administrativos de provimen-
to sem termo com referência à categoria de adjunto-técnico 
especialista, 3.º escalão, índice 430, neste FSS, nos termos 
do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugado 
com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, al-
terada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 18 de Março de 2024.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 29 de Fevereiro de 2024. — 
O Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 24 de Janeiro de 2024:

Zhong Jiayi — nomeada, provisoriamente, técnica superior de 
2.ª classe, 1.º escalão, área de engenharia civil, do quadro do 
pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 12.º da Lei 
n.º 14/2009, vigente, e 22.º, n.º 1, do ETAPM, vigente.

批 示 摘 錄

12/2015

( )

12/2015

4/2017 14/2009

430

12/2015

4/2017 14/2009

430

–––––––

   

公 共 建 設 局

批 示 摘 錄

14/2009
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  12/2015

  12/2015

485

–––––––

  

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

12/2015

( )

–––––––

 

Por despachos do signatário, de 15 de Fevereiro de 2024:

Tam Weng Hou — alterado o seu contrato administrativo de 
provimento para contrato administrativo de provimento de 
longa duração, pelo período de três anos, como técnico su-
perior de 1.ª classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos 
do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 9 de Fevereiro de 2024.

Wong Sao Iu — alterado o seu contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo, como técnico superior de 1.ª classe, 
1.º escalão, índice 485, nestes Serviços, nos termos do artigo 
6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 29 de 
Janeiro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, 1 de Março de 
2024. — O Director, Lam Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extracto de despacho

Por despacho do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 23 de Fevereiro de 2024:

Leong Im Wa, adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterado o seu contrato para contrato adminis-
trativo de provimento de longa duração, pelo período de 
três anos, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.os 2, alínea 
1), e 3, da Lei n.º 12/2015 vigente, a partir de 31 de Janeiro 
de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 28 de 
Fevereiro de 2024. — O Director, Tam Vai Man.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS E 

TELECOMUNICAÇÕES

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 16 de Janeiro de 2024:

Pun Chi Kin — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como adjunto-técnico de 2.ª 
classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 16 de Abril de 
2024.

Por despacho da signatária, de 18 de Janeiro de 2024:

Cheong Sin Chi — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como adjunta-técnica de 2.ª 
classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 16 de Abril de 
2024.

Por despacho da signatária, de 19 de Janeiro de 2024:

Choi Ian I — renovado o contrato administrativo de provimento, 
pelo período de um ano, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 
1.º escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 16 de Abril de 2024.

Por despachos da signatária, de 22 de Janeiro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, em vigor:

Ho Sio Hin, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
área de informática (desenvolvimento de software), a partir de 
5 de Abril de 2024;

Ian Wan Fai, como distribuidor postal, 4.º escalão, a partir 
de 1 de Abril de 2024;

Leong Man Hin, Lam Chi Seong e Wang Qiqi, como distri-
buidores postais, 3.º escalão, a partir de 5, 11 e 27 de Abril de 
2024, respectivamente;

Mok Sio Kei, como distribuidor postal, 2.º escalão, a partir 
de 1 de Abril de 2024.

Por despachos da signatária, de 1 de Fevereiro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, para as categorias, escalões, índices e datas a 
cada um indicados, nestes Serviços, nos termos do artigo 
13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conju-
gados com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor:

Chan Lai San, para técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 
370, a partir de 20 de Janeiro de 2024;

Wong Nga Teng, Lam Im Fong e Ao Sao Meng, para adjun-
tos-técnicos de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 275, a primeira a 
partir de 4 de Janeiro de 2024 e as restantes a partir de 10 de 
Janeiro de 2024.

郵 電 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

12/2015

12/2015

( )

14/2009 ( )

12/2015

370

275
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14/20 09 ( )

21/2021 14/2016

( ) 12/2015

305

12/2015 ( )

( )

琼

12/2015 ( )

–––––––

 

房 屋 局

批 示 摘 錄

22 3

–––––––

 

Por despachos da signatária, de 9 de Fevereiro de 2024:

Mak Chi Nga e Lam Im Fong — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
mudam para a categoria de adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º 
escalão, índice 305, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, 2.º, alínea 3), 
e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da sua 
publicação no Boletim Oficial da RAEM.

Os contratos administrativos de provimento dos trabalhadores 
abaixo mencionados, destes Serviços — alterados para con-
tratos administrativos de provimento de longa duração, pelo 
período de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), 
e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir das datas seguintes:

Cheong Hou Un, adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, 
área de informática, a partir de 18 de Janeiro de 2024;

Fan In Keng, adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 
18 de Janeiro de 2024.

Os contratos administrativos de provimento de longa duração 
dos trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — 
alterados para contratos administrativos de provimento sem 
termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir das datas seguintes:

Chan Kam Ioc, técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, a 
partir de 26 de Janeiro de 2024;

Leong Veng Ian, adjunta-técnica especialista, 2.º escalão, a 
partir de 24 de Janeiro de 2024;

Kuok Sio Cheong, distribuidor postal, 5.º escalão, a partir de 
14 de Janeiro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 
26 de Fevereiro de 2024. — A Directora dos Serviços, Lau Wai 
Meng.

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 27 de Fevereiro de 2024:

Wong Pou Ieng, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, do 
quadro do pessoal do Instituto de Habitação — autorizada a 
conversão da nomeação provisória em definitiva, nos termos 
do n.º 3 do artigo 22.º do ETAPM, em vigor, a partir de 16 
de Março de 2024.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 27 de Fevereiro de 2024. — O 
Presidente, Iam Lei Leng.
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地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

批 示 摘 錄

14/2009

1/2023 12/2015

200

–––––––

 

地 球 物 理 氣 象 局

2/2021 14/2009

2023  

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 31 de Janeiro de 2024:

Tang Kuong Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de operário qualificado, 5.º escalão, 
índice 200, nestes Serviços, ao abrigo do artigo 13.º, n.os 2, 
alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 
29 de Janeiro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 27 de 
Fevereiro de 2024.  — O Director dos Serviços, Vicente Luís 
Gracias.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Lista nominativa do pessoal do quadro que transita 
para a carreira de adjunto-técnico

Lista nominativa do pessoal do quadro da Direcção dos Ser-
viços Meteorológicos e Geofísicos que transita para a carreira 
de adjunto-técnico no ano de 2023, nos termos dos artigos 7.º, 
9.º, 10.º e 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à Lei n.º 14/2009 — 
Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos):

人員組別及姓名
於二零二三年二月五日之狀況 於二零二三年二月六日之狀況

任用方式
職級 職階 職級 職階

人員組別：技術輔助人員

3 3

2 2

人員組別及姓名
於二零二三年十二月六日之狀況 於二零二三年十二月七日之狀況

任用方式
職級 職階 職級 職階

人員組別：技術輔助人員

Daniel Eduardo 

Marçal Anok
4 1

2 2

Grupo de 
pessoal e nome

Situação em 05/02/2023 Situação em 06/02/2023
Forma de provimento

Categoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Cheong Meng Sam
Assistente técnico administra-

tivo especialista principal
3

Adjunto-técnico 
principal

3 Nomeação definitiva
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Grupo de 
pessoal e nome

Situação em 05/02/2023 Situação em 06/02/2023
Forma de provimento

Categoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Kwok Sze Wan
Assistente técnico administra-

tivo especialista
2

Adjunto-técnico de 
1.ª classe

2 Nomeação definitiva

Grupo de 
pessoal e nome

Situação em 06/12/2023 Situação em 07/12/2023
Forma de provimento

Categoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Daniel Eduardo 
Marçal Anok

Assistente técnico administra-
tivo especialista principal

4
Adjunto-técnico 

especialista
1 Nomeação definitiva

Leong Ka Hang
Assistente técnico administra-

tivo especialista
2

Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

2 Nomeação definitiva

(Aprovada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Transportes e Obras Públicas, de 26 de Fevereiro de 2024).

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 29 
de Fevereiro de 2024. — O Director, substituto, Tang Iu Man.

–––––––
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